LEI Nº 2.480/2020, DE 10 DE JUNHO DE 2020
ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2021 A 2024.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal propôs, aprovou e ele sanciona a presente Lei:


                         Art. 1º O subsídio dos Vereadores do Município de Schroeder para a Legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2021 - 2021/2024, são fixados em R$ 5.439,50 (cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).
                         Art. 2º O subsídio do Presidente da Câmara Municipal será fixado em R$ 7.596,68 (sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos), condicionado o limite máximo de 30% (trinta por cento) do subsídio do Deputado do Estado de Santa Catarina. 
                        Art. 3º Fica assegurada a revisão geral anual dos subsídios previstos no Art. 1º, na forma estabelecida no inciso X do Art. 37, da Constituição Federal, sempre no mês de abril.

                       Parágrafo único. Na aplicação do disposto nos artigos anteriores, serão observados os limites constitucionais e demais disposições legais vigentes, devendo os valores serem reduzidos até o montante permitido, caso ultrapassem os referidos limites constitucionais.
                        Art. 4º As despesas para execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual.

Art. 5º Fica revogada a Lei nº 2.208/2016.

                        Art. 6º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

                        Schroeder, 10 de junho de 2020. 
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